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Ilmo Senhor Presidente da Comissão de Licitação Permanente da Prefeitura 

Municipal de Solonópole/CE. 

CONCORÉÊNCIA Nº 2022.08.05.01 - CP 

JMR — EIRELLI, empresa individual com o CNPJ Nº 08.686.945/0001-10, 

instalada à rua Padre Isidro, 12 — A, centro, na cidade de São José da Lagoa 

Tapada/PB, representada pelo seu titular o Sr. José Milton Rodrigues Coura, 

com o CPF Nº 485.313.754-87, podendo ser localizado no mesmo endereço, 

vem por meio desta apresentar como de fato o faz o presente 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

com as inclusas razões, com fulcro no artigo 109, inciso |, alínea a e demais 

dispositivos legais pertinentes à matéria, da Lei Federal nº 8.666/93, exercendo 

seu DIREITO DE PETIÇÃO, assegurado no artigo 5º, inciso XXXIV, alínea a, da 

Constituição Federal, expor e requerer o que segue: 

1 - PRELIMINARMENTE 

Em primeiro plano, sobre o direito de petição, a RECORRENTE transcreve 

ensinamento do professor José Afonso da Silva, em sua obra “Direito 

Constitucional Positivo”, ed. 1.989, página 382: 

“É importante frisar que o direito de petição não pode ser 
destituído de eficácia. Não pode a autoridade a que é 

dirigido escusar-se de pronunciar sobre a petição, quer 
para acolhê-la quer para desacolhê-la com a devida 

motivação”. 

Também o renomado Mestre Marçal Justen Filho, “in” Comentários à Lei de 

Licitações e Contratos Administrativos, 8º ed., pág. 647 assim assevera: 

“A Constituição Federal assegura, de modo genérico, o 

direito de petição (art. 5º, XXXIV, a), como instrumento 
de defesa dos direitos pessoais, especialmente contra atos 
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administrativos inválidos. Além disso, a Constituição 

assegura a publicidade dos atos administrativos (art. 37) e 
o direito ao contraditório e à ampla defesa (art. 5º, inc. 
LV). »” 

Assim, requer a RECORRENTE que as razões aqui formuladas sejam - 
devidamente autuadas e, se não acolhidas, o que se admite apenas e tão 
somente “ad argumentandum”, que haja uma decisão motivada sobre o pedido 
formulado. 

1.1. - DO EFEITO SUSPENSIVO 

Requer a RECORRENTE, sejam recebidas as presentes razões e 
encaminhadas à autoridade competente para sua apreciação e julgamento, em 
conformidade com o artigo 109, parágrafos 2º e 4º da Lei nº 8.666/1993, 

concedendo efeito suspensivo à inabilitação aqui impugnada até julgamento final 
na via administrativa. 

“Art. 109, Dos atos da Administração decorrentes da aplicação 

desta Lei cabem: 

$ 20 O recurso previsto nas alíneas a e b do inciso T deste artigo 
terá efeito suspensivo, podendo a autoridade competente, 

motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir 

ao recurso interposto eficácia suspensiva aos demais recursos. 

(:::) 

$ 40 O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio 

da que praticou o ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua 

decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a 

decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

contado do recebimento do recurso, sob pena de 

responsabilidade.” 

2 - DOS FATOS 

Atendendo ao chamamento da Prefeitura Municipal de Solonópole, Estado do 
Ceará, para o certamente licitatório, a RECORRENTE participou de Licitação 
Pública sob a modalidade de CONCORRÊNCIA, oriunda do Edital nº TP 

2022.08.05.01. 

Devidamente representada, no dia do julgamento da habilitação, a 
RECORRENTE entregou dois envelopes: um contendo a documentação e o 
outro a proposta comercial. Feita todas as analises preliminares, para nossa 
surpresa esta Comissão de Licitação no dia 25 do mês de outubro do corrente 

ano, ao apresentar no Julgamento da Habilitação decidiu que “DESCUMPRIU 
O(S) ITEM(NS) DO EDITAL 5.4.3.4 Certidão Negativa de Falência 
/ Recuperação Judicial, não foi expedida pelo distribuidor 

da sede do Licitante.” (gnfo nosso) 
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O que decorre da leitura desta decisão, é que todos os 
procedimentos devem sim atender e atentar para a legislação, porém, muito se 
discute a respeito da legalidade e da imprescindibilidade. 365 (3 

Jd 

De um lado tem-se a tese do julgamento objetivo e do princípio da vinculação 
do instrumento convocatório, e, do outro, a necessidade de garantir a proposta 

mais vantajosa e a necessidade de utilização do formalismo moderado. 

Tais princípios mesmo que divergentes entre si devem garantir a segurança 
devida para toda a relação contratual. O que se compreende do caso em tela, é 

que não ouve por parte da empresa qualquer prejuízo na formatação de sua 
documentação de habilitação, até porque a mesma cumpriu o item, como se 

observa na Certidão Negativa emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado da 
Paraíba. 

Até porque no próprio Edital de Convocação, no Item 5.4.3.4.1 assim determina 
e aceita as certidões emitidas pelos tribunais dos estados as quais as empresas 

tenham sede, vejamos: 

“Na ausência da Certidão Negativa, a licitante em recuperação judicial 

deverá comprovar sua viabilidade econômica, mediante documento 

(certidão ou assemelhado) emitido pela instância judicial competente; ...” 

Claro e evidente esta que o formalismo imposto pela Comissão de Licitação não 
produz nenhuma vantagem a edilidade, ao contrário do que a LEI e as decisões 
prolatadas e oriundas dos nossos tribunais, torna o procedimento licitatório 

danoso e não atende a livre concorrência que deve pautar estes atos. 

3 - DO DIREITO 

Ab initio, cumpre verificar que o artigo 3º, caput, da Lei nº 8.666/1993 preleciona 

que tanto a Administração Pública como os interessados ficam obrigados à 

observância dos termos e condições previstos no Edital. 

“Art. 30 À licitação destina-se a garantir a observância do 

princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta 

mais vantajosa para a administração e a promoção do 
desenvolvimento nacional sustentável e será processada e 
julgada em estrita conformidade com os princípios básicos 
da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 

igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da 
vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento 

objetivo e dos que lhes são correlatos.” 

Ressalta-se que a previsão em comento não fere qualquer princípio do direito 

administrativo, estando, pois, amparada na legalidade. 
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O decisum traz rigorismo no que tange a processos 

licitatórios, principalmente por que poderia ter sido SUPRIDA por simples 
DILIGÊNCIA PELA R. COMISSÃO pela rede mundial de computadores, o que 
não se fez. 36 58 

In casu, corroborando a afirmativa alhures, poderia esta r. Comissão diligenciar 
e, sucessivamente, proceder a emissão da certidão ali acostada, eis que a 
mesma procede de meio digital, o que não se fez, pelo contrário, inabilitaram 
sumariamente a Requerente, de forma avessa aos 

princípios que norteiam os contratos públicos. 

FATO ESTE DE IMPORTANTE ANÁLISE, VISTO QUE A CONSULTA DAR-SE- 
Á ATRAVÉS DA INTERNET, NO MESMO ATO DO CERTAME LICITATÓRIO, 
BASTANDO-SE UMA CONEXÃO EXISTENTE (BANDA LARGA, 3G, 4G, OU 
QUALQUER OUTRA EXISTENTE). 

In casu, deveria esta r. Comissão de Licitações, usufruindo de sua prerrogativa 
e atribuição, verificar a autenticidade do documento através de site oficial, nos 
termosdoartigo25,84º do Decreto Federal nº 5.450/05, inclusive, realizado a 
conferência junto a rede mundial de computadores, uma vez que a mesma é 

emitida pelo sítio do Tribunal de Justiça da Paraíba, 

qual comprovaria/demonstraria que a Recorrente não detém qualquer 

impedimento junto aquele tribunal. 

Nesse sentido citamos aqui acórdão do Tribunal de Justiça de Santa Catarina: 

LICITAÇÃO. APRESENTAÇÃO DE CERTIDÃO 
VENCIDA. LICITANTE INABILITADA. 
POSSIBILIDADE DE CONFERÊNCIA DA 
VERACIDADE DA INFORMAÇÃO PELA REDE 
MUNDIAL DE COMPUTADORES. IMPETRANTE 
QUE POSSUÍA O REFERIDO 
DOCUMENTO REGULARIZADO ANTES DA DATA 
LIMITE PARA A ENTREGA DA 
DOCUMENTAÇÃO. FORMALISMO EXACERBADO 
E FALTA DE RAZOABILIDADE., ATO 
ILEGAL. SEGURANÇA CONCEDIDA. REEXAME 
DESPROVIDO "Não se pode perder de 
vista que a finalidade precípua da LICITAÇÃO é a 
escolha da contratação mais 
vantajosa para a Administração Pública e, para atingi- 
la, não pode o 

administrador ater-se à rigorismos formais 
exacerbados, a ponto de afastar 

possíveis interessados do certame, o que limitaria a 
competição e, por 
conseguinte, reduziria as oportunidades de escolha 
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para a contratação”. (ACMS 
n., rel. Des. Sérgio Roberto Baasch Luz, Primeira |, 
Câmara de Direito Público, j. 21-6- 2007) (TJ-SC - 3hod) 

MS: 269007 SC 2010.026900-7, Relator: Paulo 
Henrique Moritz 
Martins da Silva, Data de Julgamento: 07/12/2010, 
Primeira Câmara de Direito 

Público, Data de Publicação: Reexame Necessário 

em Mandado de Segurança fi j 

de Maravilha) 

Ademais, o Tribunal de Contas da União já proferiu entendimento pelo Acórdão 
1.758/2003 — Plenário, de que é correto o Pregoeiro que ao receber certidão 
negativa vencida, promoveu a conferência junto a rede mundial de 
computadores qual, percebeu que a mesma encontrava em situação regular, 

habilitando-a para a fase seguinte do certame. Ademais, o próprio TCU reiterou 
que a inabilitação no presente caso seria EXCESSO DE FORMALISMO. 

Inobstante as decisões alhures, tem-se que o 84º do artigo 25 do Decreto nº 
5.450/05, trouxe a possibilidade de verificação da regularidade de todos os 
licitantes nos sítios oficiais de órgãos e entidades regulamentadoras, 
corroborando o excesso de formalismo perpetrado por esta r. Comissão no caso 

em tela. 

Desta forma, tem-se totalmente desarrazoada a decisum que inabilitou 

sumariamente a Recorrente, inclusive, sob o entendimento do Tribunal Regional 

Federal da 5º Região, vejamos: 

ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. TOMADA DE 
PREÇOS. CERTIDÃO NEGATIVA | DE 
FALÊNCIA E CONCORDATA VENCIDA. 

IRREGULARIDADE SANADA COM O 
OFERECIMENTO DE UMA OUTRA CERTIDÃO 

DEVIDAMENTE ATUALIZADA, ANTES 
DA ABERTURA DAS PROPOSTAS. INABILITAÇÃO 
DESARRAZOADA. ATENDIMENTO 
AO REQUISITO DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO- 
FINANCEIRA. l. Conforme expressa 
previsão editalícia, poderiam participar do certame, na 
modalidade de tomada de 

preços, todos aqueles que atendessem as condições exigidas 

para cadastramento 
no sistema SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado 

de Fornecedores até três 
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dias antes da data do recebimento das propostas, nos termos 

do art. 22, HI, 

parágrafo 2º, da Lei nº 8.666/93, dentre as quais a 
apresentação de certidão 
negativa de falência e concordata para as pessoas jurídicas. 

2. Desarrazoado o ato 
da impetrada que excluiu a impetrante do certame, pelo fato 

de ter apresentado 
a aludida certidão vencida, mesmo tendo, posteriormente, 

antes da abertura das 
propostas, oferecido uma outra certidão devidamente 

atualizada; tal 

irregularidade não tem o condão de obstar o atendimento da 
exigência quanto à 

capacidade econômico-financeira da impetrante, podendo, 
em princípio, 

concorrer em igualdade de condições com as demais 
licitantes. 3. Apelação ê 

Remessa oficial improvidas. (TRF-5 - AMS: 82169 RN 
2001.84.00.010099-2, | Relator: 
Desembargadora Federal Joana Carolina Lins Pereira 
(Substituto), Data | de 

Julgamento: 24/11/2005, Terceira Turma, Data de 

Publicação: Fonte: Diário da 
Justiça - Data: 17/02/2006 - Página: 890 - Nº: 35 - Ano: 

2006) 

O Mestre Marçal Justen Filho, em Comentários a Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos, 8º. Edição, fls. 455, nos ensina o seguinte: 
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“A licitação sempre visa obter a melhor proposta pelo 

menor custo possível”. Esse fator (menor custo possível) é 

ponto comum em toda e qualquer licitação. As exigências 
quanto a qualidade, prazo etc., pode variar caso a caso. 
Porém, isso incorrerá no tocante ao preço. A Administração 
Pública tem o dever de buscar o menor desembolso de 
recursos, a fazer-se nas melhores condições possíveis. 
Qualquer outra condição ofenderia aos princípios basilares 

da coisa pública. 

Quando instituiu a licitação de menor preço, a 
Administração selecionará como vencedora a proposta de 

melhor preço. Na lei anterior, estabelecia-se uma presunção 

relativa, no sentido de que a oferta de menor preço seria a 
mais vantajosa para a Administração Pública. A supressão 
da regra impressa não elimina a presunção. Preenchidos os 

requisitos contidos no Edital, a regra é a vitória da proposta 
de menor preço. Apenas quando o ato convocatório 
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estabelecer que a Administração necessite do objeto de 

melhor qualidade é que se admitirá afastar de consideração 
o fator “preço”. “Exeluída essa hipótese, o preço será 
fator decisivo na seleção de proposta mais vantajosa”. 
(grifo nosso) 

Diz ainda, o Ilustre Mestra Marçal, as fls. 471 no livro acima citado: 

“Não basta comprovar a existência do defeito. É 

imperioso verificar se a gravidade do vicio é 

suficientemente séria, especialmente em face da 
dimensão do interesse público. Admite-se, afinal, a 

aplicação do princípio de que o rigor extremo na 
interpretação da lei e do edital pode conduzir à extrema 
injustiça ou ao comprometimento de satisfação do 

interesse público”. 

Observa-se claramente na documentação juntada e ofertada preenche todos os 

requisitos dos 

Quanto ao princípio da Competitividade, diga-se que é a essência da licitação, 
porque só se pode promover o certame, esta disputa, aonde houve competição. 
Com efeito, aonde há competição, a licitação não só é possível, como em tese, 
é obrigatória. Se ela não existe, a licitação é impossível de ocorrer. 

Nesta mesma linha de afastar possíveis formalismos excessivos nos atestados, 

o Tribunal de Contas da União tem posicionamento sólido e inclusive determina 
que havendo qualquer dúvida nos atestados é dever da Administração Pública 

realizar a competente diligência: 
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Licitação para contratação de bens e 

serviços: As exigências para o fim de 

habilitação devem ser compatíveis com o 

objeto da licitação, evitando-se O 

formalismo desnecessário 

(...). Ao examinar o assunto, a unidade 

técnica considerou que a inabilitação, 

pela razão apontada, denotaria excesso 

de rigor formal, pois a declaração da 

empresa eliminada afirmava não haver 

menores trabalhando em seus quadros. 

Assim, ainda para a unidade responsável 

pelo processo, “a partir dessa 

declaração, o gestor público somente 

poderia concluir pela inexistência de 

menores aprendizes. Afinal, menores 

aprendizes são menores. E como havia 

sido informada a inexistência de menores 
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trabalhando, não era razoável se 

depreender que a empresa empregasse 

menores aprendizes”. Caberia, no máximo, 

por parte da instituição promotora da 

licitação “promover diligência destinada 
a esclarecer a questão, indagando da 

empresa a utilização ou não de menores 

aprendizes”, o que não configuraria 

irregularidade, qualquer que fosse a 

resposta obtida. Por conseguinte, votou 

pelo provimento dos recursos de revisão 

intentados, e, no ponto, pela rejeição 

das justificativas apresentadas pelos 

responsáveis envolvidos, levando o fato 

em consideração para votar, ainda, pela 

irregularidade das contas 

correspondentes, sem prejuízo de 

aplicação de multa, o que foi aprovado 

pelo Plenário. Precedente citado: 

Acórdão nº 7334/2009-Segunda Câmara. 

(Informativo de Jurisprudência sobre 

Licitações e Contratos nº 74 do Tribunal 

de Contas da União, Acórdão nº 
2003/2011-Plenário, TC-008.284/2005-9, 

Rel. Min. Augusto Nardes, 03.08.2011). 

“Recomendação a uma prefeitura municipal 

para que qualifique, em procedimentos 

licitatórios com recursos federais, as 

exigências formais menos relevantes à 

consecução do objeto licitado, 

estabelecendo nos editais medidas 

alternativas em caso de descumprimento 

dessas exigências por parte dos 

licitantes, objetivando evitar a 

desclassificação das propostas, visando 

a atender ao princípio do formalismo 

moderado e da obtenção da proposta mais 

vantajosa à Administração, sem ferir a 

isonomia entre os partícipes e a 

competitividade do certame.” 

(Tribunal de Contas da União, item 

9.6.1, TC-002.147/2011-4, Acórdão nº 

11.907/2011-Segunda Câmara). Ecoando a 
mesma diretriz do Tribunal 

Neste mesmo sentido inúmeras foram as decisões de nossos tribunais que 
auferem como improprio a COISA PUBLICA o excesso no formalismo que 

tragam prejuízos e que prejudiquem a escolha da melhor proposta, vejamos: 
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Pois bem. 

“ADMINISTRATIVO —LICITAÇÃO - 
FORMALIDADES: CONSEQUÊNCIAS 
1. Repudia-se o formalismo quando é inteiramente 

desimportante para a configuração do ato. 

2. Falta de assinatura nas planilhas de proposta da 
licitação não invalida o certame, porque rubricadas 

devidamente. 
3. Contrato já celebrado e cumprido por outra 

empresa concorrente, impossibilitando o 
desfazimento da licitação, sendo de efeito 
declaratório o mandado de segurança.4. Recurso 

provido”. 
(Superior Tribunal de Justiça, RMS 15.530/RS, Rel. 
Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 
14/10/2003, DJ 01/12/2003, p. 294). 
(grifo nosso) 

“MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. 
LICITAÇÃO. PROPOSTA TÉCNICA. INABILITAÇÃO. 
ARGUIÇÃO DE FALTA DE ASSINATURA NO 
LOCAL  PREDETERMINADO. ATO ILEGAL. 
EXCESSO DE FORMALISMO. PRINCÍPIO DA 
RAZOABILIDADE. 
1. A interpretação dos termos do Edital não pode 

conduzir a atos que acabem por malferir a própria 
finalidade do procedimento licitatório, 

restringindo o número de concorrentes e 

prejudicando a escolha da melhor proposta. 
2. O ato coator foi desproporcional e desarrazoado, 

mormente tendo em conta que não houve falta de 
assinatura, pura e simples, mas assinaturas e 
rubricas fora do local preestabelecido, o que não é 
suficiente para invalidar a proposta, evidenciando 

claro excesso de formalismo. Precedentes. 
3. Segurança concedida”. 

(Superior Tribunal de Justiça, MS 5.869/DF, Rel. Min. 
Laurita Vaz, Primeira Seção, julgado em 11/09/2002, 

DJ 07/10/2002, p. 163). 
(grifo nosso) 

No caso aqui in concreto, a desclassificação da RECORRENTE de forma ilegal, 
impede a escolha do melhor preço para a realização do serviço. Portanto, a 
competição é a “alma da licitação”, devendo-se evitar qualquer exigência 
irrelevante e destituída de interesse público, que restrinja a competição. 
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4 —- DO PEDIDO 

Assim, diante de tudo ora exposto, a RECORRENTE requer digne-se V. Exa. 
Conhecer as razões do presente RECURSO ADMINISTRATIVO, dando-lhe 

PROVIMENTO, culminando assim com a anulação da decisão em apreço, 9564 
declarando-se a RECORRENTE CLASSIFICADA para prosseguir no pleito, “ - —* 
como medida da mais transparente Justiça! 

Outrossim, lastreada nas razões recursais, requer-se que a Comissão de 
Licitações reconsidere sua decisão e, não sendo este o entendimento, faça este 
recurso subir, devidamente informado, à autoridade superior, em conformidade 

com o parágrafo 4º, do artigo 109, da Lei nº 8.666/1993, observando-se ainda o 
disposto no parágrafo 3º do mesmo artigo. 

P. deferimento. 

Sousa, 31 de outubro de 2022. à 
Pe, PN, 
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